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PARECER Nº              , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
137, de 2009 – Complementar, de autoria da 
Presidência da República, que altera dispositivos da 
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que 
organiza a Defensoria Pública da União, prescreve 
normas gerais para os Estados e Distrito Federal e dá 
outras providências.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Projeto de Lei da Câmara nº 137, de 2009 – Complementar, de autoria do Poder 

Executivo, que altera a Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que 

organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios, 

prescreve normas gerais para a sua organização nos Estados e dá outras 

providências – PLP nº 28, de 2007, na origem.

De acordo com a Exposição de Motivos nº 24, do Ministério da 

Justiça, o projeto tem como principal objetivo “introduzir significativos avanços 

na legislação pertinente à Defensoria Pública abordando quatro principais 

aspectos: a indicação dos objetivos e a ampliação das funções institucionais; a 

regulamentação da autonomia funcional, administrativa e orçamentária; a 

democratização e modernização da gestão da Defensoria Pública e, por fim, a 

seleção e formação dos Defensores Públicos”.
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Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado em três 

comissões e no plenário aquela Casa. Na Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, o projeto foi integralmente aprovado, conforme o texto original 

da mensagem presidencial. 

A Comissão de Finanças e Tributação aprovou o projeto por 

unanimidade, destacando do parecer a “não implicação da matéria com aumento 

ou diminuição da receita ou da despesa públicas” .

Submetida à Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 

Deputados, a matéria foi amplamente debatida e o projeto recebeu substitutivo do 

Deputado Mauro Benevides (PMDB/CE), que restou aprovado por unanimidade.

Por fim, o projeto foi aprovado pelo plenário da Câmara dos 

Deputados, após amplo debate, e, após chegar ao Senado, foi remetido pela Mesa 

Diretora diretamente para a Comissão de Constituição Justiça e Cidadania.

O texto aprovado pela Câmara dos Deputados guarda estreita 

sintonia com a redação original do projeto e promove, dentre outras, as seguintes 

alterações na Lei Orgânica da Defensoria Pública: 

- altera o art. 1º da LC nº. 80, de 1994 para explicitar, na 

conceituação da Defensoria Pública, seu papel de função essencial à justiça, 

incumbindo-lhe, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 

direitos humanos e a defesa, em todos os graus, de forma integral e gratuita, dos 

interesses dos necessitados, assim considerados na forma da lei;

- explicita as funções da Defensoria Pública, decorrentes do 

principio constitucional da assistência jurídica integral, tais como: a) promover, 

prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre 

as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, 

arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos; b) 

promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do 

ordenamento jurídico; c) representar aos sistemas internacionais de proteção dos 
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direitos humanos, postulando perante seus órgãos; d) exercer a defesa dos 

direitos e interesses do consumidor carente; e) promover a mais ampla defesa dos 

direitos fundamentais dos necessitados; f) acompanhar inquérito policial, 

inclusive com a comunicação imediata da prisão em flagrante pela autoridade 

policial, quando o preso não constituir advogado; g) atuar nos estabelecimentos 

policiais, penitenciários e de internação de adolescentes; e h) atuar na 

preservação e reparação dos direitos de pessoas carentes vítimas de tortura, 

abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência 

(art. 4º).

- altera a nomenclatura do cargo de Defensor Público da União, que 

passaria a ser denominado Defensor Público Federal;

- dispõe que a Defensoria Pública do Estado poderá atuar por 

intermédio de núcleos ou núcleos especializados, dando-se prioridade, de todo 

modo, às regiões com maiores índices de exclusão social e adensamento 

populacional (art. 106);

- em matéria de controle, o projeto cria a Ouvidoria-Geral, como 

órgão de promoção da qualidade dos serviços prestados pela Instituição, 

destacando-se que o ouvidor não pode ser integrante da carreira de Defensor 

Público (arts. 105-A e 105-B);

- estabelece, ainda, que a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da Defensoria Pública do Estado, quanto 

à legalidade, legitimidade, aplicação de dotações e recursos próprios e renúncia 

de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle externo e 

pelo sistema de controle interno estabelecido em lei (art. 97-B, § 6º);

- explicita os direitos dos assistidos da Defensoria Pública (art. 4º-

A), como direito a informações sobre a localização e horário de funcionamento 

dos órgãos da Defensoria Pública; direito à qualidade e à eficiência do 

atendimento; ou direito a atuação de Defensores Públicos distintos, quando 
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verificada a existência de interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários 

de suas funções; e

- estabelece que aos aprovados no concurso público para Defensor, 

deverá ser ministrado curso oficial de preparação à carreira, objetivando o 

treinamento específico para o desempenho das funções técnico-jurídicas e noções 

de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios institucionais da 

Defensoria Pública (art. 26-A).

A matéria foi incluída na pauta da Comissão de Constituição e 

Justiça, que aprovou os Requerimentos nº 65, de 2009-CCJ, de autoria do 

Senador Wellington Salgado de Oliveira, nº 67, de 2009-CCJ, dos Senadores 

Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda, Augusto Botelho e Wellington Salgado 

de Oliveira e nº 71, de 2009-CCJ, de autoria do Senador Antonio Carlos 

Valadares, todos para instruir a matéria através de audiência pública, designada 

para o dia 19/08/2009. Na mesma oportunidade, foi aprovado Requerimento de 

Urgência nº 68, de 2009, de autoria do relator da matéria, Senador Antônio 

Carlos Valadares.

A referida audiência pública foi realizada no dia 27/08/2009 com a 

presença do representante do Presidente da Associação Nacional do Ministério 

Público (CONAMP) do Presidente da Associação Nacional dos Procuradores da 

República (ANPR) Presidente da Associação Nacional dos Defensores Públicos 

(ANADEP); Presidente da Associação dos Defensores Públicos da União 

(ANDPU); Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça; 

Secretário de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça. 

Por fim, cumpre informar que foram remetidos para esse relator 

manifestações de prestigiosas entidades de âmbito nacional em favor da 

aprovação do integral do projeto.

É o relatório.
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II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do artigo 101, II, “l”, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que 

tratem da organização administrativa e judiciária da Defensoria Pública da União 

e dos Territórios e a organização judiciária da Defensoria Pública do Distrito 

Federal, como é o caso.

O projeto coaduna-se com os parâmetros constitucionais aplicáveis, 

quer no tocante à iniciativa privativa do Presidente da República (artigo 61, § 1º, 

II, “d”, da Constituição Federal), quer quanto à Competência da União e do 

Congresso Nacional para legislar, através de Lei Complementar, sobre matéria 

que trate da organização da Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e 

dos Territórios e prescreva normas gerais para sua organização nos Estados 

(artigo 134, § 1º, da Constituição Federal).

Não se encontram, pois, no presente projeto de lei complementar, 

óbices quanto à constitucionalidade, tampouco quanto à juridicidade e à 

adequação regimental.

No mérito, o PLC nº 137, de 2009 – Complementar, como bem 

enunciado na justificação, atende à necessidade de reorganização dos serviços da 

Defensoria Pública, especialmente para adequá-la à alteração constitucional 

introduzida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 – Reforma do Judiciário, 

que conferiu à Defensoria Pública dos Estados autonomia administrativa e 

funcional (artigo 134, § 2º, da Constituição Federal), bem como o repasse dos 

recursos correspondentes às dotações orçamentárias na forma de duodécimos 

(artigo 168 da Constituição Federal).

A análise revela que quatro principais aspectos foram observados: a 

regulamentação da autonomia funcional, administrativa e orçamentária; a 

modernização e democratização da gestão da Defensoria Pública; a explicitação 

dos objetivos e a ampliação das funções institucionais, com foco na atuação 
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preventiva, interdisciplinar e coletiva; e, por fim, a formação dos novos 

Defensores Públicos.

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, prevê que 

“Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos 

Estados” (artigo 134, § 1º). Esta lei, de iniciativa privativa do Presidente da 

República, é a Lei Complementar nº 80, de 11 de janeiro de 1994 (LC nº 80/94).

Contudo, as inovações inseridas no Texto Constitucional pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004 – Reforma do Judiciário, alteraram 

substancialmente a estrutura da Defensoria Pública, de modo que sua Lei 

Orgânica Nacional efetivamente, necessita, ser reformada e adaptada à nova 

realidade.

Essas alterações, analisadas criteriosamente por esse relator, 

consistem nas medidas necessárias para que a Defensoria Pública possa cumprir 

melhor seu papel constitucional de prestar assistência jurídica aos necessitados. 

Aliás, essa preocupação com o fortalecimento da Defensoria Pública é 

compartilhada pelos três Poderes da República.   

Justamente por essa razão, ou seja, pela preocupação com a 

assistência jurídica à população carente, os chefes de dos Três Poderes 

firmaram dois pactos de Estado para a modernização do sistema de justiça 

brasileiro. No que diz respeito à democratização do acesso à justiça, o 

objetivo central do I Pacto de Estado por um Judiciário mais ágil e 

republicano foi atendido: a aprovação da Emenda Constitucional nº 45 – 

Reforma do Judiciário, que consagrou a autonomia da Defensoria Pública 

dos Estados.

Agora, a Reforma da Lei Orgânica da Defensoria Pública, 

matéria de que trata esse PLC 137, de 2009, consta do II Pacto Republicano 

de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, celebrado 
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em 13 de abril de 2009. O primeiro objetivo enunciado por esse II Pacto 

trata do “Acesso universal à Justiça, especialmente dos mais necessitados”. 

Para a consecução dos objetivos do II Pacto, os três Poderes da Republica 

assumiram expressamente o compromisso de

“Conferir prioridade às proposições legislativas relacionadas 

aos temas indicados no anexo deste Pacto, dentre os quais 

destacam-se a continuidade da Reforma Constitucional do Poder 

Judiciário e os temas relacionados à concretização dos direitos 

fundamentais, à democratização do acesso à Justiça, inclusive 

mediante o fortalecimento das Defensorias Públicas, à efetividade 

da prestação jurisdicional e ao aperfeiçoamento dos serviços 

públicos prestados à sociedade.” 

O principal projeto de lei que trata do fortalecimento da 

Defensoria Pública – como prosseguimento da Reforma Constitucional do 

Poder Judiciário – vem a ser justamente este PLC nº 137, ora em exame.

Não se pode deixar de registrar que, no âmbito do Sistema de 

Justiça, o apoio do Poder Judiciário ao fortalecimento da Defensoria Pública é 

inegável. Na qualidade de decano do Supremo Tribunal Federal, o Exmo. Sr. 

Ministro Celso de Melo proferiu recente pronunciamento, no plenário do STF, 

em homenagem ao Dia Nacional da Defensoria Pública, assinalando que:

“A questão da Defensoria Pública, portanto, não pode (e não 

deve) ser tratada de maneira inconseqüente, porque, de sua 

adequada organização e efetiva institucionalização, depende a 

proteção jurisdicional de milhões de pessoas carentes e 

desassistidas, que sofrem inaceitável processo de exclusão que as 

coloca, injustamente, à margem das grandes conquistas jurídicas e 

sociais.” (grifos no original).

Essa premência da adequada estruturação da Defensoria Pública, 
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com muita propriedade assinalada pelo Eminente Ministro Celso de Melo, está 

em consonância com a vontade popular. Um dos exemplos dessa afirmação é o 

resultado da I Conferência Nacional de Segurança Pública, realizada nos dias 27 

a 30 de agosto de 2009, e que reuniu mais de 3.000 delegados de todo o país. Um 

das 40 diretrizes aprovadas foi a seguinte:

“Fortalecer a Defensoria Pública, com a sua estruturação em 

todas as comarcas do país, como instrumento viabilizador do 

acesso universal à justiça e à defesa técnica”

Cabe, portanto, verificar se esta proposição em exame está 

de acordo com os objetivos Constitucionais de promoção do acesso 

à justiça e dos fins colimados pelos I e II Pactos de Estado, com os 

quais o Congresso Nacional comprometeu-se a examinar com 

maior celeridade.

a) Explicitação dos objetivos e das funções institucionais da Defensoria 

Pública.

A Constituição Federal afirma que o Estado tem o dever de prestar 

assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados (inciso LXXIV do art. 5º). 

A integralidade do serviço de assistência jurídica prestado pela Defensoria 

Pública, portanto, tem sido interpretada pelos Tribunais como a mais ampla 

possibilidade de medidas, ações e recursos que se mostrem adequados à defesa 

dos necessitados. O projeto, portanto, torna mais explícito e concreto esse 

principio da “integralidade”, enumerando várias funções essenciais que devem 

ser exercidas pela Defensoria Pública, sem excluir outras formas de atuação 

necessárias à defesa de seus assistidos. 

Assim, de acordo com o art. 1º do projeto, a Defensoria Pública 

passa a ser definida como “expressão e instrumento do regime 

democrático”. Ela fica expressamente legitimada a “promover a mais ampla 

defesa dos direitos fundamentais dos necessitados”, sendo admissíveis “todas 
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as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela”, 

como não poderia deixar de ser, tendo em vista o pré-falado principio da 

assistência jurídica integral.

Logo adiante, nas “Disposições Gerais”, o projeto trata dos 

objetivos institucionais da Defensoria Pública: a primazia da dignidade da pessoa 

humana; a redução das desigualdades sociais; a afirmação do Estado 

Democrático de Direito; a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e a 

garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

A positivação desses objetivos no novo artigo 3º-A e a nova 

conceituação prevista no art. 1º afirmam a identidade da Defensoria Pública com 

os próprios princípios e objetivos da República, notadamente no seu 

compromisso com a redução das desigualdades sociais, defendendo o direito de 

pessoas que, de outra forma, não teriam acesso à justiça, contribuindo, assim 

também, para a efetivação do princípio constitucional da igualdade e da não-

discriminação.

A Defensoria Pública é a instituição constitucionalmente 

prevista para garantir o acesso integral a justiça às pessoas carentes que, 

segundo dados do IBGE, correspondem a 78% dos brasileiros, que são 

aqueles que ganham até 03 salários mínimos.

Quanto ao novo elenco das funções institucionais (art. 4º) – com a 

correspondente enunciação das novas atribuições dos Defensores Públicos (art. 

44, da União; art. 89, do Distrito Federal; e art. 128, dos Estados) – destaca-se a 

promoção, prioritária, da solução extrajudicial dos litígios, por meio de técnicas 

interdisciplinares como a mediação, a conciliação e a arbitragem. Essa prioridade 

já reflete as mais modernas e eficientes experiências realizadas por diversas 

Defensorias Públicas e também por outros órgãos do sistema de Justiça, 

comprovando que as soluções de conflitos que são construídas pelas próprias 

partes, com a mediação de profissionais necessariamente capacitados para isso, 

são muito mais eficazes para a pacificação dos conflitos, contribuindo ainda 



10

para desafogar o Poder Judiciário. 

Também se destaca a previsão de a Defensoria Pública ter que 

promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do 

ordenamento jurídico, comumente chamadas de “educação em direitos”, já 

reconhecidas como o mecanismo mais eficaz de fortalecimento da cidadania e de 

prevenção de conflitos, na medida em que pessoas mais bem informadas têm 

menor probabilidade de terem seus direitos violados (art. 4º, III).

Outra alteração de grande importância introduzida pelo projeto é a 

orientação da Defensoria para a defesa dos direitos humanos e a proteção de 

grupos sociais vulneráveis como pessoas com deficiências, mulheres vítimas de 

violência doméstica e familiar, crianças e adolescentes – inclusive com a atuação 

junto aos estabelecimentos de internação de adolescentes – bem como de pessoas 

vitimas de tortura, abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de 

opressão ou violência (art. 4º, X e XI).

As funções institucionais também são ampliadas para inclusão 

expressa da atuação junto a estabelecimentos policiais, penitenciários e de 

internação de adolescentes e do acompanhamento de inquérito policial, com a 

comunicação imediata da prisão em flagrante pela autoridade policial, quando o 

preso não constituir advogado.

Para assegurar maior paridade de armas entre defesa e acusação, 

inclusive do ponto de vista simbólico, o projeto prevê que, nas audiências 

judiciais, os Defensores Públicos deverão se sentar no mesmo plano dos 

membros do Ministério Público. Assim, ficará resguardado o mesmo tratamento 

para o órgão de acusação e o órgão de defesa, tal como ocorre em várias nações 

civilizadas, onde se substituiu o modelo de Estado acusador, para se transformar 

em Estado garantidor de direitos.

A defesa dos interesses coletivos, especialmente por meio da 

ação civil pública, também está expressamente prevista. O projeto não inova 
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em nada nessa matéria. A legitimidade já decorre da Lei nº 11.448, de 2007, 

de autoria do ex-senador Sérgio Cabral Filho (PMDB/RJ), portanto, ainda 

que o presente projeto não existisse ou fosse rejeitado, a legitimidade da 

Defensoria Pública, nesse ponto, em nada seria modificada.   

Na verdade, o projeto apenas delimita mais claramente a 

pertinência temática da atuação da Defensoria Pública para os casos em que 

a tutela dos diretos coletivos ou individuais homogêneos “puder beneficiar, 

de alguma forma, grupo de pessoas hipossuficientes”.

Repita-se que a legitimidade da Defensoria Pública para a 

propositura de ações civis públicas já é uma realidade no direito positivo 

brasileiro graças à aprovação da Lei nº 11.448, de 2007. Nessa referida lei, a 

Defensoria Pública foi inserida no amplo rol dos entes legitimados para a 

propositura de demandas coletivas, figurando ao lado dos demais 

legitimados, a saber: a União, os Estados, os municípios, as autarquias, as 

fundações, as empresas públicas, as sociedades de economia mista, as 

associações – quando assim previsto em seus estatutos – e o Ministério 

Público. Portanto, em boa ora o Senado já havia tomado  as medidas 

necessárias para inserir nesse amplo rol a instituição voltada para a defesa 

jurídica dos mais carentes.

De resto, ressalto que essa matéria é objeto de lei própria, a saber, a 

denominada Lei da Ação Civil Pública, que já sofreu alteração em razão de 

proposição de iniciativa deste Senado Federal, justamente para conferir 

legitimidade à Defensoria Pública para o manejo das ações coletivas. Não há 

motivos de nenhuma natureza que autorizem o Senado a dar com uma mão e 

retirar com a outra essa merecida e necessária legitimidade.

b) Criação dos direitos dos assistidos da Defensoria Pública.

O projeto propõe a criação dos direitos dos assistidos da Defensoria 

Pública (artigo 4º-A). É a primeira vez que, ao organizar uma instituição do 
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sistema de Justiça, uma legislação volta seu foco para o cidadão destinatário e 

não para o próprio órgão ou seus integrantes.

Inspirado nas várias propostas sobre direitos dos usuários de 

serviços públicos, o projeto enumera direitos básicos como a informação sobre a 

tramitação do processo e a localização e horário de funcionamento dos órgãos de 

atuação. Também é previsto o direito à qualidade e eficiência no atendimento, 

que servirá também como norma-princípio para inspirar uma gestão mais 

racional dos recursos humanos e financeiros.

Outro direito de grande importância é a defesa por defensores 

públicos distintos, quando verificada e existência de interesses antagônicos ou 

colidentes entre os destinatários da suas funções. 

c) Modernização e democratização da gestão administrativa e orçamentária.

Uma das principais inovações do projeto consiste em estabelecer 

que a Defensoria Pública deverá elaborar planos anuais de atuação, projetando 

as principais ações da Defensoria Pública para o período de um ano. Através 

desse planejamento, será possível identificar as áreas de atendimento prioritário, 

organizar ações integradas, entre outras medidas indispensáveis para se 

dimensionar a própria forma de aplicação dos recursos financeiros, buscando o 

máximo de eficiência (art. 102, § 2º).

A elaboração do plano de atuação deverá ser precedida de ampla 

divulgação, permitindo a participação do Governo, do Poder Legislativo e da 

sociedade.

Para que a modernização da gestão tenha um norte e um foco bem 

claros, o projeto, de forma completamente inovadora, estabelece que a 

Defensoria Pública deve primar pela descentralização, priorizando “as regiões 

com maiores índices de exclusão social e adensamento populacional” (artigo 

107), colocando a Defensoria Pública mais perto de um a população carente 

precisa. 
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d) Mecanismos de fiscalização e participação social.

Com o objetivo de aprimorar a relação da defensoria com seus 

assistidos e cuidar da observância de seus direitos, o projeto cria a Ouvidoria-

Geral da Defensoria Pública (art. 105-A), uma verdadeira inovação no sistema de 

justiça. Essa proposta segue uma tendência internacional de aprimoramento dos 

serviços públicos e estreitamento dos canais de comunicação com a população, 

buscando, sobretudo, aumentar a eficiência da atividade. A Ouvidoria-Geral será 

uma importante ferramenta para analisar a instituição a partir de um ângulo 

especifico e bastante importante: o do usuário do serviço.

A Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública deverá ser exercida por 

pessoa que não seja Defensora Pública, escolhida pelo Conselho Superior a partir 

de lista tríplice elaborada pela sociedade civil (art. 105-B).

e) Formação e capacitação dos membros da Defensoria Pública.

Considerando todos esses novos objetivos, focos e atribuições, 

imprescindível o treinamento dos novos Defensores Públicos, selecionados 

através de obrigatório concurso público, para o desempenho de suas funções. O 

projeto prevê que, durante o estágio probatório, aos Defensores Públicos 

aprovados no concurso de ingresso seja ministrado curso oficial de preparação, 

objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções técnico-

jurídicas, com noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos 

princípios institucionais da Defensoria Pública, podendo se citar, como exemplo, 

a psicologia, a assistência social, a sociologia e a ciência política (art. 26-A).

Em síntese, o projeto está rigorosamente em consonância com 

as necessidades postas nos dois Pactos de Estado, fortalecendo a Defensoria 

Pública brasileira com os mecanismos necessários à consecução de sua nobre 

função constitucional: promover a ampla defesa dos direitos das pessoas 

carentes.

A garantia à população carente do direito constitucional de ampla 
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defesa em juízo se revela, com absoluta clareza, o objetivo principal do projeto, 

tanto em sua redação original, como através dos aprimoramentos realizados pelo 

Nobre Deputado Mauro Benevides – ex-Senador e Presidente do Congresso 

Nacional –, que foi o relator da matéria na CCJ da Câmara dos Deputados e autor 

do substitutivo aprovado naquela casa.

O fortalecimento da Defensoria Pública resultará também no 

fortalecimento do Sistema de Justiça como um todo, pois nenhum organismo 

é forte se um de seus membros está debilitado. A nobre instituição do 

Ministério Público, que tão relevantes serviços presta ao país, não terá nenhuma 

de suas funções privativas abaladas ou mesmo minimamente arranhadas com a 

aprovação deste projeto.

Diante de uma defesa pública mais forte e bem estruturada, o 

Ministério Público saberá se organizar ainda melhor para travar, em igualdade de 

condições, sua função precípua e exclusiva de órgão de acusação e titular da ação 

penal pública.

Destaco que, através deste projeto, o Congresso Nacional não está 

apenas tratando da Defensoria Pública, mas do próprio direito de ampla defesa da 

grande maioria da população brasileira e, assim, construindo um Estado mais 

democrático e garantidor dos direitos fundamentais de seus cidadãos.

Outra questão que merece ainda atenção deste relator é o debate 

levantado com relação ao papel complementar da assistência jurídica gratuita 

prestada por advogados, seja em caráter voluntário, ou pro bono, seja como 

advogado dativo.

O projeto, contudo, trata somente da organização do serviço da 

Defensoria Pública. Ele dispõe sobre a organização da assistência jurídica 

integral e gratuita prestada diretamente pelo Estado. Essa atividade sempre 

poderá ser complementada através do trabalho e do empenho dos advogados. 

O que o projeto dispõe é que a função de Defensor Público não 
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pode ser exercida por servidores públicos – ainda que tenham formação jurídica e 

habilitação profissional – que não sejam integrantes da carreira de Defensor 

Público. Com base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (a título de 

exemplo, vale mencionar a ADin 2.229-6/ES e ADin 1.124-6/BA), não se admite 

figuras como “defensores públicos temporários” (cf. ADin nº 2.229-6/ES) ou 

“defensores públicos extraquadros” (cf. ADin nº 3.819-2/MG); vale dizer, não se 

admite que a carreira de Defensor Público ou mesmo as funções e prerrogativas 

previstas na Lei Complementar nº. 80, de 1994 – Lei Orgânica Nacional da 

Defensoria Pública, possam ser exercidas por servidores públicos que não 

aqueles admitidos para o cargo de Defensor Público através de concurso 

especifico.

Especificamente quanto à assistência jurídica gratuita prestada por 

advogados, de nenhum modo o projeto tem o condão de proibir ou, de qualquer 

maneira, limitar a atividade legal e legítima de advogados que prestem 

assistência judiciária a pessoas carentes, seja na qualidade de advogados dativos, 

seja como advogados voluntários. A esses, assim como a todos os advogados, 

aplica-se o disposto no Estatuto da Advocacia – Lei nº. 8.906, de 1994, com 

todas as atribuições e diretos inerentes ao nobre ofício de advogado e previstas 

no referido Estatuto. Outra interpretação para o referido dispositivo não seria 

compatível com o ordenamento jurídico como um todo.

A Associação dos Magistrados Brasileiros, AMB, através de seu 

presidente, Mozart Valadares Pires, encaminhou Ofício nº 738/AMB/ Presi 

/09, no qual manifesta apoio à apoio à aprovação do PLC nº 137, de 2009, 

nos seguintes termos:

 “Atenta a tudo quanto possa resultar na defesa das 

garantias constitucionais, bem como na proteção aos direitos 

humanos e ao exercício da cidadania, a AMB manifesta-se pela 

necessidade de que seja priorizada a aprovação do PLC nº 137/09 

para que, com uma Defensoria Pública estruturada e atuante, 
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sejam concretizados os ideais constitucionais de instituir no Brasil 

um verdadeiro Estado Democrático, em que sejam assegurados 

plenamente o acesso à justiça e o exercício dos direitos sociais e 

individuais por todos, sem distinção.”

Igual apoio foi manifestado pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB, cujo conselho pleno aprovou parecer nº. 

2007.19.03813- 01, relatado pelo Conselheiro Federal Ricardo do Nascimento 

Correia de Carvalho. O referido parecer analisa o projeto de lei complementar e, 

ao final, conclui que: 

“(...) não há como deixar de acompanhar o posicionamento da 

Comissão Nacional da Advocacia Pública, presidida e bem presidida 

pelo nosso Conselheiro Federal Willian Guimarães Santos de 

Carvalho (PI), pelo que voto no sentido de que este Conselho Federal 

dê integral apoio ao Projeto de Lei Complementar nº 28/2007, nos 

termos postos por aquela Comissão”.

A Associação dos Juízes para a Democracia – AJD encaminhou 

oficio firmado por seu presidente, Luís Fernando Camargo de Barros Vidal, 

ponderando sobre a necessidade de “urgente aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 137, de 2009, que trata de Lei Orgânica da Defensoria Pública, 

ora em tramitação nesta E. Comissão de Constituição e Justiça do Senado da 

República, sob Vossa Relatoria”. A AJD ressalta, ainda, que:

“Entendemos que as linhas estruturais da Defensoria Pública 

contempladas no PLC nº 137/09 atendem às demandas sociais pelo 

acesso à justiça efetivo e de qualidade, bem como se integram de 

forma harmônica nas regras estruturantes do sistema de justiça 

previstas na Constituição Federal, de modo que sua aprovação de 

reveste de elevado interesse público e destacado impacto social.” 

O Congresso Nacional tem se mostrado à altura dos desafios 
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colocados para a construção de um ordenamento jurídico mais justo e 

democrático. Leis de grande importância para a sociedade – em que pesem 

algumas resistências e as controvérsias na época de sua aprovação – são 

exemplos para todo o mundo, como o Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

Código de Defesa do Consumidor, o Estatuto do Idoso e tantas outras.

Mas de pouco adianta a aprovação de novos direitos se a população 

carente do país não tiver a sua disposição um serviço público eficiente para 

assegurar que esses direitos sejam cumpridos. Essa é a missão da Defensoria 

Pública e a aprovação integral desse projeto é o clamor da sociedade brasileira.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei da Câmara nº 137, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

 


